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	09/07/2021


Of. n.º 841/2021/SGM/P

Brasília, 9 de julho de 2021.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada TABATA AMARAL


Anexo IV - Gabinete n.º 848 

N E S T A

Assunto: Devolução de Proposição
Senhora Deputada,

1.
Reporto-me ao Projeto de Decreto Legislativo nº 352, de 2020, de sua autoria, que "Susta, nos termos nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, a aplicação da da Nota Técnica no 1556/2020, da Coordenação Geral de Uniformização de Entendimentos da Controladoria-Geral da União, cuja manifestação interpretativa discorre acerca da Responsabilização Disciplinar de servidores. ".

2.
Informo a Vossa Excelência que não será possível dar seguimento à proposição em apreço, por contrariar o disposto no artigo 49, inciso V da Constituição Federal. 

3.       Nesse sentido, informo que os originais do projeto serão publicados no DCD com o devido despacho de devolução, nos termos do art. 137, § 1º, inciso II, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD.
4.      Esclareço que Vossa Excelência poderá interpor recurso ao Plenário no prazo de cinco sessões, contado a partir da publicação do despacho de devolução do projeto, nos termos do artigo 137, § 2º, do RICD.

Atenciosamente,
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Presidente da Camara dos Deputados






